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EMENTA : Nomenclatura de logradouro público.

A Câmara Municipal de Duque de Caxias decreta e eu sanciono a se

guinte Lei :

Art. 19 Passa a denominar-se rua Dr. VICENZO MAULELLA BARRESE

I a ex-rua São Lourenço, localizada entre o inicio da Av. Henrique Valadares e

^término na rua Expedicionário Aqui no de Araújo.
Art. 29 - A presente Lei entrará em vigor, na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de <^6

VmBRÍco GOMre de

Prefeito


